
JP'R.EFEIITUR.A MUNICllPA.L DE IB'>OTUCAT U 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Co111raI0 11º. O 18/2023 
Processo Administrati vo 11.''. 7'1. .1 78,2022 Di~pensa ele Licitação A rt. 2-L IV da Lei de Licitações 
Contratante: MUNICÍPIO DI: BOTUCJ\TU 
Contratada: ULRIK COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
Ob_jeto: CONTR/\ TAÇ1'O EMERGl:NCI/\L D[ EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS DE 05 
(C INCO) MOTORISTAS. 

Valor: RS 120.956.94 (Cento e vinte mil novecentos e cinquenta e seis reais e noventa e quatro centavos). 
Dotação Orc;arnentária: Secretaria ck Educação 

Pelo prescnle instrumento digi1aclo e devidamente assinado. de um lado o MUNICIPIO D E BOTUCATU. 
inscrito no CN P.1 /M F sob n" -+6.63-t. l O 1 0001 - 15 com sede na Prnça Pedro Torres. 1 00ncste ato em 
competência delegada atra,és do Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 202 1. representado pela Sccretária 
Municipal de Educação. CLAUD IA MARIA GABRIEL. brasileira. residente e do111 ici liaclo ne .. ta ciclacle. 
portadorn da céd uh-t de identidade RG n''. 2 1.1-10.536 e inscrita no CPF sob 11º. 123.52-1.4-18-29. doravante 
5implcsmente denominado CONTRATANTE. e de outro lado à empresa ULRIK COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, sediada na cidade de São Bernardo do Campo. na Rua Av. Marques de Barbacena. 
-15. devidamente inscrita no CN P.I :,ob 11.º 2 1.-179.037 0001-1-1 . neste ato por seu represe11ta111e abaixo 
assinado. doravante simplesmente clenominaclo CONTRATADA. com base no Processo Administrativo 
acima descrito. e ainda com fundamento na Lei Federal 11º. 8.666 ele 21 /06/93 .. com as alterações 
introduzida~ pela Lei Federal ,t. 8.883 de 08 08 19➔ têm entre si como justo e contratado o objeto cio 
pre~e111e instrumento que regerá pelas disposições cio edital e seus anexos. da proposta ele preços e elas 
cláusulas e condições !:>eguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 00 OB.IETO 
1.1 • /\ CONTRATADA se obriga a prestação de serviços de 05 (cinco) Motoristas junto à secretaria ele 
Educação. conforme documentos constantes do Processo Administrat ivo 11º 72.1 78/22 .. principalmente a 
proposta da contratada e o termo de reterência. que làzem parte integrante do rresente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
2.1 - O regime de execução do objeto espccilicaclos na CLÁUSULA PR IMEIRA será ele empreitada por 
preço global. com fornecimento dos equipamentos. materiais e mão de obra necessária. 
2.2 - Para todos os efeitos de direito. para melhor caracterização de execução do objeto. bem como para 
delinir procedimentos e normas decorre111cs das obrigações ora contraídas. integram este CONTRATO a 
proposta da CONTRATADA. 
2.3 - 1\ e,ecuc;ào cio CONTRATO ser{1 disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicá,eis às 
obrigações ora contraídas. especialmente a Lei Federal n" 8.666193. alterada pelas Leis n11s. 8.883 ·94 e 
9.648/98. aplicando-se supleti , a mente os princípios da teoria geral dos contratos e as regras de Direito 
Pri, ado. 
2.-1 - Para e,ecuçào do presente objeto a empresa cli<;ponibilizará profissional devidamente habilitado e 
qualilicmlo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
3.1 O prazo do presente contrato emergencial será de 180 (cento e oitenta dias}, contados a pa r tir da 
assinatura do urcscnte. 
3.1 .3 - Poderá o rcl'erido praLo ser alterado no termos da lei e interrompido no caso de cessação ela 
situação emergencial. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
➔. I O valor a ser pago pelos serviços contratados no presente contrato é de R$ 20. l 59A9 (, inte rni I cento 
e cinquenta e nove reais e quarenta e no,e centa,os) mensais. totalizando RS /20.956.94 (cento e l'i11te mil 
11o"ece11to.,· e ci11q11e11{11 e seis reais e 11I11·eI11,I e m,atro centul'O'i/. caso o contrato atinja o tota l do período 
co111ra1aclo. 



IPR.EFEIITUR.A MUNICffPA.L DE 18\0TUCATU 

ESTADO UE SÃO PAULO 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5.1 - /\s despesas decorrentes co111 a e.,ecução do presente contrato correrão por conta ela seguinte dotação 

orçamentária: Número reduzido 170- 02.0-L00 - Secretaria ele Educação. 12.361 .0004.2. 100- Manutenção 
de Serv iços da Educação - 3.3 .90.3-L00 Outras despesas ele pessoal. O 1.000.000 - Tesouro. 

CLÁUSULASEXTA: DOSPAGAMENTOS 
6.1 - O pag.a111enlo. obeclcciclo ao item -L 1. retro. será realizado por mês vencido e será efetuado cm até 
trinta dias após a entrega ela Nota Fiscal e ou l'citura devidamente atestada. na Seção ele Contabiliclacle ela 
Contratante. 
6.2 .. /\ CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o número. nome e endereço ele sua agência bancária 
c o nome ele sua conta corrente. bem co1110. dev..: rá apresentar no corpo ela nota o nL1111ero do contrato. 
6.3 Em atenção ao disposto no Art. -+O. inc. X IV . ··c ... ela Lei 8.666/93. fica defin ido corno critério de 

atualização linanceira cios valores a serem pagos. a variação cio IGP-M/FGV. ou outro índice que venha a 
subst ituí-lo. bem como multa moratória de 0.2°0 a.111 .. a serem calculado desde a data final cio período ele 

acl implemcnto ele cada parcela at<:: a data cio eletivo pagamento. 
6.-+ - Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação tiscal. enquanto não solucionado pelo 
CONTR1\TADO ensejará a suspensão cio paga111ento. 
6.5 - Corno condição para receber cada pagamento. o CONTRATADO deverá co111provar sua regularidade 

fisca l. alé111 ele com o INSS e o FGTS. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1 - /\ CONTRATADA ele\ erá e.\ecutar os serv iços ora contratados ele forma apropriada. conforme 

orçamento aprcsemaclo. 
7.2 - A CONTRATADA fica responsitvel por todas as despesas com pagamento ele pessoal. encargos 
trabalhistas. sociais. sccuritúrios e outras decorrentes ela execução cio presente contrato. ex-vi cio artigo 71 

ela Lei Federal nº 8.666/93. 
7.3 - Além elas rcsponsabiliclacles clencaclas nos itens 7.1. a 7.2. acima. tem também como obrigações 

a4uelas decorrente ele ordem legal. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
8.1 - Caso a CONTRA TA DA não cumpra quaisquer elas obrigações assumidas. ou fraude. por qualquer 
meio. o presente Contrato. poderão ser aplicadas. segundo a gravidade ela falta cometida. u111a ou mais elas 

scguinh.:s penalidades. ajuízo ela Administração ela CONTRATANTE: 

a ) Ach ertência por escri lo: 
b) íVlulta de 20°0 (vinte por cento) cio valor cio contra to caso o cont ratado não 

cumpra alguma clí-1s obrigações assumidas: 
e) Demais penalidades previstas na lei 8.666/93 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas pre\ istas nesta C láusula poderão ser aplicadas cumulativamente 

com as ele mais penal idades previstas neste instrumento. 

8.2 DA RESCIS.ÁO CONTRATUAL 
8.2.1 !\ lém daquelas contemplados na ki 11º . 8.666/93. o presente contrato se encerrará com a cessação da 
situação emergencial que lhe motivou. 

CLÁUSULA NONA: 00 FORO 
9.1 - Para dirimir questões ou so lucionar litígios. lica eleito o foro da comarca ele Botucatu/SP. para nele 
serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato. em conformidade eom a Lei Federal n.º 

8.666/93 e legislação aplicável. 



JP'R.EFEJITUR..A MU NICJ[PA.L DE IBOTUCATU 
ESTADO DE SÃ.O PAULO 

E po r estarem justo e cont ratados ass inam o prese111e instrumento parti cula r em três vias ele igual teor e 

fo rma que v,1i ass inado por duas testemunhas para o dev idos eleitos legais. 

Botucatu. 1 3 FEV 2023 

TESTEMUNHAS: 

1. fkL;,r~ 
Rodrigo Ramos 

Auxiliar Administrativo 
R.l. 5817-3 

Chefe do Setor de Contratos 
RI 3128-3 

CIO E SERVIÇOS EIRELI 
NTRATADA 

3 


